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19 de novembro	 85
Sessão de 	 d.19 	 	 ACCWAO N.°  202-00.756

Recurso n.°	 76.558

Recorrente	 BANCO MAISONNAVE S.A.

Recordd 0	 BANCO CENTRAL DO BRASIL
/OF - EMPRÉSTIMO - Okdem de pagamento quítada com
cheque do metmo dia naocon(jiguna me/caçaú de empsCess
mo.Insug‘cancAa de dementas compnobatociot da o
cocneneia do . ctt.o getadat do Tnibuto na openaçao.Re
cunto pcovido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por BANCO MAISONNAVE S.A.

ACORDAM os Membros da Segunda Gmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-

curso.

Sala das 5qssEes, em 19 de novembro de 1985

ROBER I-BARBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE
PAULO IRINEU PO TES - RE,LAJA'

OLEâ RI SILVEIRA V. .es ANJO - PROCURADOR-REPRESENTANTE 	 DA
VISTA EM SESSÃO	 28 FÉ-v 19WENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO
THE, MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, MARIA HELENA
JAIME, EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.168-000,116185-16

Recurso	 76-558

Acordem	 202-00.756

Recorrente:	 BANCO MAISONNAVE S.A.

RELATÓRIO

O epigrafado foi notificado a recolher a quantia de

Cr$20 . 700 .000,mais acréscimos legais, segundo o BACEN, Dor ausencia

de tributação em operação de credito de prazo indeterminado, no va

lor de Cr$ 300.000.000, concedido ao Banco Bamerindus, em 01.10.81.

De acordo com a notificação de lançamento de fls. 01,a

infração está capitulada no MNI.4.4.2.1.a, 4.4.4.1.a.III, 4.4.4.5.

4.4.4.6.a.II, 4.4.5.3. e 4.4.8, do anexo à Resolução 	 n9

619/80, de 29.05.80.

As fls. 30/53, impugnando a exigencia, o contribuinte

alega que:

1 - preliminarmente sejam desantranhados dos autos os

documentos de fls. 03/06, 08/14, 22/23 e 25, por considerá-los im-

pertinentes;

2 - inexistindo nos autos os atos administrativos de

incoação do processo, protesta contra a Juntada eventual posterior,

por representar possibilidade de pre3ulzo ao contexto da impugna-

ção;

3 - "no 4entta da gtscaltzaçao, o Topognante 41Lpluo ao

Bametíndua a ímpantancía de CA$ 300.000.000 [txezentoa mi/h6e4 de
ctuzetto41 em 01.10.81, e e4te teembolaou ta/ valva ao Impugnante

na muma data.

OA" segue-
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Tai6ato6 con6titultam "Opettação de cxedito" de pta-

zo indetexminado 6obte a qua/ neto	 xecolkido o Toe";

•	 4 - da analise de tais fatos, verifica-se, "verbis":

" - houve concomitancia doh lançamentoh de debito	 e
ctedito;

- que ta/ conca:E/itã:leia impohhibilitou, fictica e ju
tadicamente, a conaumaçao do aludido 6upgimento;-

- que ocohteu o de6,3abimento da ttan6Setncia de te
cut606, peia me6ma concomitancia;

- que inoeotteu, ainda, em tazão de66a cancomitãneia
qua/quet aaldo devedot de teâpon6anilidade do Ba-
metinduá;

- que não ha conáumou qua/quet ape gação de et-édito;
- que, a imediatidade do de66azimento não petmitiu
qua/quet eiSeLtu eeonemico taibutevel;

- que não 6e comp gova documentalmente a valsem obtti
qaciona/ que 6etvi66e de 4ub4ttcutum a opetaea7
ctediticia;

- que neto 6e vetti“ca a ptova da aneto6idade da ope
nanico;

- que a -concomitãncia doa /ançamento6 e6coima deiji-
nitivamente «ideia de indeteaminaçãodo ptazo. In
detetminação "e_ qualidade de indetexminado, /6to -eT;
não detexminado ou 15 ixo, indt5inido, vago. Onde a
ind“inição numa apeteça:: em que e cetta, detetmi 
nada a data doa Lançamento de reto:ir:rã atei:fito?

na6cet e a 6ua extinção?"

A seguir o impugnante considera ser preciso 	 deixar

claro, sem margem de dúvida se houve ou não a operação de credito,

para, então, mensurar a ocorrencia do fato gerador do imposto.

Divergindo da autoridade preparadora, o impugnante ne-

ga taxativamente tal fato e busca subsidias na doutrina, :citando

ilustres autores como Baleeiro, Covello, Jose Wilson de Queiroz

Von Kleinschter, entre outros, extraindo das citaçaes, as .seguin-

tes conclusaes:

061'	
segue-
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As características da operação de credito são a con-

fiança, o prazo, o interesse e o risco.

A confiança e elemento intrínseco e fundamental do

credito. Confiança do estabelecimento bancário no cliente e con-

fiança deste no estabelecimento;

	

"0 ptazo, outica catactetihtica do ctitdíto, e	 no
dizet de Simonett, o meio peio qua/ 4e tea/iza e3hen-
cia/mente a ..-unçao eteditícia. E o tempo que	 medeia
entite um (jato . e outto, entte a data da conce,s4ao e a

. data da te3titueçao. Num empteatimo, pot exempto, o
mutuante da cetta quantia ao devedor, no ptebente,pa-
na que o devedot a te3titua ap54 decottído cetto /ap-
40 de tempo. Á conttapte4taçao, pottanto, nao e Irré=

•dtata 'ma4 di“Átda.

Pot íntete44e, ou juto, entende-4e o peço da
cada unidade de tempo dutante a gua/ petduxa a di/ata
çao do *a amento de um etedito de eoiaaa 6anoivei4 .

o e'emento ,un.amenta'	 to.04 04 conttato4 .e cte
dito e a eonttapteatação tlpica doa eonttatoa banca-
't-Loa, tepte4entando pata o Banco o /acto na	 opeta-
çao tea/Zzada".

Os interesses podem ser retributivos ou moratórios

remunerando o capital ou compensando o atraso da contraprestação.

Por último, "o tiaeo	 inerente ao ctEdito e, ptatica

mente, in4epatave/ dente a ponto de 6“itmat-4e que, em ptincipio,

não exi4te ctj dito aem niaco".

Em consequencia, o impugnante afirma que e "com a im-

plementecçao de todaa a4 canactet14tica4 que euutge o e/emento

ctedito. Clato, poía, que não pode havet opetação de ctEdito 4em

4eu o e/emento quatificadot".

5 - " não cetebtou opa/Laça° de etedito duque/eu aptaa
a incidancía da notma ttibutaXia".

O°.	
segue-
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6 - "nao houve qua/quet altenação no seu patnimanio
pai/que não houve penmanêncía do6 bens, que	 /he
penmitisse a utiLização egetiva; desqua/i“cou-
se o e/emento cxeditZcio da openação".

7 - u de6catactenizada a openação de cxedito e inexis
tindo o ,(iLtto econSmico, nao ha o manok sentid
na tnibutação do Lançamento imediatamente des,/)ei
to;

8 - "Na e6pãcie, inoconnenam ai condiç5e6 (toda6) da
hipêtese de incidãncia, o quê a inviabitizou lo-
go a ohnigação tnibutatia, tambãe.

- ur vetho da teonia do deito que a “icacia (Ln-
cidEnetal supõe a existência. Pana âopten a tni-
butação impexiosa que houveta "openaçao de ckEdi
to" e catactenizada eâna, que o6 neeonnon ent/Le7
gues penmaneceââem (existência E o attibuto de
peamanência do 4ex) pon tapno temponat hupenion
a um dia (cg, tãcligo Civil), temunetadamente,des
de que obedecida a esttutufta Yl okma/ da obtigaçãR

10 - "A noti“caçao impugnada, otiginou-se de um posi-
cionamento subjetivo da autonidade ptepaxadota a
ce/Lca de um Lançamento contãbit (616. 7) do Im-
pugnante, concomitantemente anulado, intetpneta-
çao da qua/ o /mpugnante di6conda".

11 - "Como se veai6ica ê glas, a7, o Impugnante egetuou
a compita de ondem de pagamento pot/ cheque junto
ao Banco 8amenindu6, no valot de Ct$300.000.000,0C
Ittezentos mi/115es de ceLuzeifto41, O /segundo doCu
mento contai/ exi6tente a gu. 17 (gicha de cai
ta) per/Leite identi“can no seu contexto o nome
do gavotecido (o Impognante), o nUmeto da o/tilem-

-003177141-6 e a indicação "ORDEM POR CHEQUE" con
.o/Lme a666nataçao."

Para pagamento da referida ordem, o Impugnante emitiu

o cheque 020 484 (fls. 07, encimado por carimbó ANEXO n9 9), pro-

cedendo aos lançamentos internos correspondentes anexados is mes-

mas fls.

O Banco Bamerindus emitiu, por sua vez, e para debito

da conta "ORDEM DE PAGAMENTO", o Cheque n9 003.177-41-6 (doc. jun

to n9 1), número esse que corresponde ao numero da ficha de caixa

(fls. 17) (o número tipográfico sequencial desse CE , e 226724).

&tn segue-
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No contexto do aludido cheque 1&-se;

"Paque-4e ao &cuco Moi4onnave S.A. ou ã. 'sua andem que
tevaxRo a daito da conta ORDEM DE PAGAMENTO".

12 - "Não tendo conctetizado o neqUcio com tetceito
ptevídóto pata aquele mesmo dia e /Lazão da compita
da otdem de pagamento, Levou-4e a compentacão. The
toa-a de uma opetaeao acett jtia - MNI 10.10.1.16 -

2.2 "g" /cyltima anão vedada aot bancot - MNI,

16.7.2.15, 4em hip jtete de incidancia de ttíbuta
Çao eApec/Kica. A negutamentaçao do IOC "nÃo eti
giu a ondem de pagamento em)hipotete de inctden-
ata tkíbutãtia, poxque 40 at openaçSet de exãdi-
to 10tam etigidat".

13 - Para argumentar, se impugna, tambem, a 	 aliquota

de 6,9%, aplicável para as operaçães de prazo indeterminado. 	 Na

espécie, ela revestiria a forma de mútuo. "0 mutuo, no	 db./Leito

btatileito, tem ptetunção legal "jutit tantum" - de tet tido ce/e

btado peto pkazo mZnimo de 30 dia, quando não ot pnevitto	 ex-

ptettamente o pnazo (Cadígo eiva_ 1264, /I), não havendo,	 pox
contequaneia, matuo tem pAazo.

Com efeito, a ordem de pagamento foi comprada para a

eventualidade de negócio naquele dia, isto e,data certa; foi igual

mente liquidada naquela data, através da compensação, confirmando

ainda uma vez o termo final; pelo que não se poderia admiti-la co

mo de prazo indeterminado, mas, isso sim de prazo certo e determi

nado.

Logo, ainda que se quizesse ver uma operação de credi

to a operação seria de prazo determinado, e, nessa circunstância,

a aliquota aplicável não seria 6,9%, mas 0,6 a.m. "prorata dies",

(MNI 4.4.4.5.a.I. da Resolução 619 de 29.05.80), devendo rever-se

o lançamento -Lambem neste aspecto.

segue-
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Concluindo, o impugnante requer o cancelamento da no-

tificação ou a sua revisão para a aplicação de aliguota correta.

O Parecer DEPAL/REBAN/SEFIB-84/0010, da Regional 	 do

BACEN, apreciando a impugnação às fls. 54/56, argumenta que:

a - os documentos considerados impertinentes " man.fein

ezsticeita ligação com o gato autuado, ei4 que gata° a eomptovat que

o auptimento dado ao 8ametindu6, em 01.70.81, nada mais E do que

uma opetação de usa- dito 'sem temunetaçao (embota o impugnante xepa.

te inadmiaalvel ta/ ptíctica), em tetaibuição a ato ante/e-Loa, tea-

tizado em 30.09.87, em que o Samaaindua , tamb jm em empa jastimo gta

tuito, itan“etiu-lhe tecutac/s pata cobettuta de de. gicit de ca-L-

b - "Quanto ao ptoteisto conita a j untada paste/Lio a doa

atoa adminiataativo.s de ince ação do ptoceisao, temoa que jia	 g/6.

16 e a eguintea da impugnação , o teeottente diz tet cancia do

do ia eminente4 patecenu na aabita do Bucan que ab o adam nuiteat-

mentea a hip jittse doa "g ateia E64e4 patena/Leis aão oa par, pecius ateis

adminiisitativo,s qUe eeedundatam na exig2ncia do etEdito, attavEis da

notipicaçao de lançamento, e ,sobte 04 quaizs ezsie Depaatamento Re

gelo nal nau deu litóta ao impugnante pot. ietem, .segundo noa4o nEi-

e/eo jueddico , e/emento4 de convicção que abotdam , não )lano, ca-

304 OC:04.1tída4'"ei outto4 etidhe/ecimento,s e cuja divulgação " co.mptometat'etasãe,

a £tgíZo kancãebeci „A obtencao iluté66 clocutiento66.não; noa sanha canal-Lace/LM/8 como
ievittenteLzicunt/ecirgiuto • do -im4eegnetvetaqua; 1ünClusi3Oe4citaea ',e/71/04a , como

aagumento de deguste, a dto eagancia da intetptetação no,s z4tudo4

eil etuadois intetnamente, julgamoa que não exiate tazão pata que

ptopugne conita a 4ua juntada".

c — Sobre o fato em si, a justificativa do impugnante

e inconsistente, pois não revela os motivos da compra da ordem de
pagamento, nem comprova a existência de negociação com terceiro

tanto a ordem de pagamento como o cheque admini. strativo são fôr-

mas usadas can ocultar transferência cle.*ecurso's entre institui=

cfcies financeiras, vedada pela legislação vigente, retornando	 os

P09» 1 	 segue-
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recursos no dia imediato, pelas mesmas vias.

d'- Os documentos de fls. 16 e 19 - extratos de conta

das instituiçOes junto ao Banco do Brasil S.A. - comprovam , a

transferência de numerário do Banco Maisonnave para o Banco Same-

rindus, "O de“azimento da openação, na mesma data, não obsta a

ocoth2ne1a do ,,ri ato geAtadot do ttibuto que, hegundo o ant. 118 do

CTN, E intexptetado abhttaindo-4e da validade dos chtoh e .5etíva-

mente pnattcados pelos conttibuinteh, tehponhaveth ou tenceinos ,

bem como da natuReza de seu objeto ou de heuh eÁeitos".

O parecer e conclusivo pela manutenção da notificação
de lançamento.

Instruindo o processo, às fls. 58/61, o BACEN emitiu

o Parecer DISEB/SECOB n9 84/062, que alies relatar os fatos e aco-

lher o parecer de fls. 54/56, acrescenta que:

"ai a Lei n61 5.143, de 20.10.66, ehtabeíeee:

AU. IQ - O impohto sobne Openaçães Financeítah inci-
de nah opetaçõeh de cnEdito e heguto, tea/ízadah pot
inhtituiçieh li inaneettah e segunadonas, e tem como
to getadott

/ - no caso de opetaçieh de cnEdito, a entnega
do nespectivo valo& ou ata colocação ã dispostção do
intetehhado;

b) - O Regu/amento do 10F pteu2 como .a.to gata-
don, no caso de opetaeSeh de ctedíto, a enttega doh
teeuthoh ou hua colocação ã disposiçao do intenessado
(MNI 4.4.2.1.a - Red. 619, de 29.05.80).

e) - tanto a Lei como o Regu/amento não ehtipu-
/am como elemento do 4ato_getadot a conttatação ex-
ptehha da opetaçao de ctedíto; basta que haja entte-
ga ou colocação de 4,eut4o4 "c-1 dísposicao do intenes-
sado;

dl - a opetação LoL de ptazo indetetminado, eih
que dehphovida de contnatação .6onmal e deu ptazo não
4oi exptehhamente convencionado entte ah patteb;

i/S?(	 segue-

(4-71t
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el a liquidação da obtigação ocohteu na me6ma da
ta da concueao, maa em momento anteniot aqueie em
que o ato econJmico tnibutatio goi conAumado;

Al não cabe dt/cuttx a juAtiça e o tigot da a/Z-
quota de 6,9%, vigente at j 12.01.83, apiicavet a Epo-
ca do gato genadot e potteniotmente teduzida ..mehm0
potque "O iançamento hepohta-4a a data da oconhencia
do gato genadon da obittgapao e Aege-4e peia iet então
vigente, ainda que pobteXiohmente modigicada ou 'revo-
gada' - At-t. 144 do Cb-digo Tnibutãnio Naciona/".

Proposta a manutenção da exigência, e aceita, confor-

me os des pachos subsequentes, foi proferida a decisão DEFIB n9

84/0116, de fls. 63, mantendo integralmente a exigência da notifi

cação de lançamento.

Da decisão recorre o banco, tempestivamente, a este

Conselho com as reides de fls. 66/79 com os seguintes destaques:

1 - a análise do BACEN foi tão a pressada que _sequer

saneou o processo.	 •

2 - foi reconhecida a deficiência formal dos atos pro

cessuais e a prática de atos administrativos não dados a conhecer

ao ora recorrente, prejudicando-o seu direito de defesa;

3 - o que motivou a irresignação e o requerimento da

petição inicial, foi o indicio - agora confessado - de que docu-

mentos lhes estavam sendo subtraídos em prejuizo-da sua defesa; e
um estranho procedimento processual juntar-se o que se quer aos

autos, não se mostrar o que não se quer, para concluir o que se

quizer, sem asseguramento da defesa e da contradição;

4 - " Com ebba evideneiab, e o que be contam no6 autob,

a decidiu, de 19 gtau eist"jt inquínada de vicio inbanave/, inconistitu

cional, que uhge beja nepanado, o qual. pot 4L e g , tecomenta 1) a

dectetação da bua nulidade e 2) a baixa do ptoces“ em diliáencia

segue-

/A
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pata que o ptoceááo aeja inatnaZdo /ega/mente, com a 3) temoçao

os documentos de U. 3,4,5,6,8,9,10,11,12,13,14,22,23 e 25; 4)

com o aaaegukamento da ampla de .6e4a, podendo contaaditax todos

os documentos e te/4 aceaao a todos 06 tetmoá pfLocesauaía".

5 - "Com base no expo6to, como medida de ju6tiça,RE

QUER, o Recottente, que pne/iminatmente seja baixado em diligen

cia paira áaneamento, con6otme xeque/tido na impugnação e te-ina-

ttuZdo con .6oame aos ptincipioá ptoceááuaiá vigenteá no dixeito

positivo vige/cante e ap/icavei ã eapEcie".

6 - " Ra/tece que o julgadox naco teu a patte te/ativa

ao coneetto de opexação de exé-dito" posto que se atribuiu ao

ora recorrente afirmação que lhe não pertence de "que nao admi-

te opetação de cx -edito aem temuneAaçao";

7 - "O que E admitido, não 46 pe/o Recofutente, maa

peta unamidade dos autoteis e pon patte da jutiaptudencia admi-

nistaativa, j que a nen/une/cação E quali“cadata junto a outtos

e/ementoa, da opexação de et:edito".

8 - o recorrente lembra em apoio à sua tese o Accir

dão n9 61.671 de 18 de agosto de 1983, e pela necessidade da di

ligência, o Acórdão n9 61.670, da mesma data, deste Conselho

do primeiro transcreve o seguinte trecho:

"lambem na° logtou, o BACEN, paovat da fflovimentaaao
de necutaoa havida entte (La empteaaa tenha decoaxi-
do eobaança de encaxgos pkopkioa de opexaçOea .6inan
guinas".

do segundo Acórdão o recorrente extrai o entendi-

mento de que o voto se refere à necessidade de diligência capaz

de trazer aos autos elementos de convicção atraves da "/) iden-

tigicaçao das opetaçõeá que tignigicaxiam aupnimentoa noa telt-

moa ptopoatoa pe/a .áiscalizaçJio", e 2) "no truta.° que ae demona

ttaaa a cobaança de encatqoa..."

011.
segue- &-f
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9 - ao BACEN cumpre comprovar documentalmente a iden-

tificação da operação de credito e seus qualificadores, sendo i-

nexigível ao recorrente apresentar motivos para a compra da ordem

de pagamento, e inexiste texto leal que caracterize a ordem de

pagamento ,como fato imponlvel, senão como operação acessória, le-

gitima, rotineira entre instituições bancãrias;

10- o BACEN não provou a existancia de saldo devedor,

em que período foi aprovado e nem quanto foi pago de encargos?

11- os pareceres DEPAL e DISER/SECOB, não conseguiram

discutir o mórito da impugnação ou contraditã-la.

12- após buscar subsídio no Acórdão 61.671/83, fls.74

e seguintes, o recorrente conclui que:

"1) zdta )cürliphovada a exi3tEncia de compta de	 oadem
de pagamento, que E opetacao ace,330-xia,	 -nao
vedada e nao e/eíta como gato imponívet; 2) nao e3ti
comptovada a exiátEncía de 3a/do3, de encaagoa,	 da
natuteza tea/ de aaido devedot em conta cottente no
“na/ do petíodo; 3) cata compirovada que houve conca-
mitancía de /ançamento3 que nao petmítem a teatizaeão
de opetação de cxedito; 4) nito cata pkovada a ocottEn
cia de opeaaeao de ctEidto, como cumptía &z2-/o pe/Z
Caga° gi6ea/ízadot; 5) não 3e, juatigica a	 exigEncia
“6caZ; 6) a allquata ap/icada uta entadamente ap/i-

,	 cada; a deci3Zo tepottou-3e a"ft/st/Ca da aaquota"
ápitilto negou o etao mateaial do ca/cu/o."

t"Face ao expo3to, o Recotente e3peta o pitou/men-
to do pt,e3ente flecut	 t3o pata o gim de 3e te	 mtgota a de
ci3ito tecottida e cance/at 	 notigicaeaa impugnada ou,
no m2nimo, tevi3at-3e o lanemento pata ap/icacao da a
Ilquota coafteta de 0,6 a.m. "Jon(' tata die3" ca/cu/a
doa tas encatgo3 da data do gato ate. a data da impugna
cão, em que 6e teve ciEncía do apeio e não cottígiu
eato, pot 3et de diteito e de equidade.

R o relatório.

(7Ter)
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A ora recorrente tem razão quando alega que o BACEN

juntou aos autos documentos que não dizem respeito ã situação em

exame. Contudo, tal fato não nos impede de analisar e julgar a

sua defesa, principalmente porque não levaremos em conta, as pe-

ças de fls. 3 a 6, 8 a 14, 22/23 e 25, consideradas impertinentes.

Concordamos, também, que as decisees devem	 necessa

riamente ter consistencia jurídica e resultar	 obrigatoriamente

das provas de omissees ou erros produzidas nos autos.

No caso vertente o BACEN não logrou documentalmente

identificar a operação de credito, seus qualificadores ou a co-

brança de encargos.

Se o BACEN não comprova materialmente que a operação

financeira que trata os autos e tributãvel, como exigir que a re

corrente o faça.

Os Acerdãos de números 61.670 e 61.671, deste Conse-

lho, citados pela recorrente enfatizam a tese por ela defendida

da necessidade do BACEN provar a ocorrencia do fato gerador do

imposto, de quanto foi pago de encargos e a natureza da operação

de credito tributevel.

Com a concomitencia do débito e credito no mesmo dia

e comprovada nos autos, não vemos como indicar no tempo qual se-

ria a ocorrencia da hipEtese imponivel da operação.

Assim, como o BACEN, Ergo responsável pela fiscali-

zação, não provou que da movimentação de recursos entre as empre

sas tenha decorrido cobrança de encargos prEprios de operaçúes

financeira tributãveis, e o que mais consta dos autos,.damos-pro

vimento ao recurso.

segue-verso
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Sala das	 ssiies, em 19 de novembro de 1985

PAULO IRINEU PORTES
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